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A p resentação  

 
 

O  C O N SELH O  REG IO N A L D E M ED IC IN A  VETERIN Á RIA  D O  ESTA D O  D O  PA RA N Á  - 

C RM V-PR, C N PJ nº 75.103.192/0001-60, A utarquia Fed eral criada pela Lei n° 5.517 d e 23 de 

outubro de 1968, que tem  com o finalidad e p rincip al a fiscalização d o exercício p rofissional 

da M ed icina Veterinária e da Zootecnia, sendo, portanto, um a entid ad e p restadora de 

serviços à sociedad e, através d este Plano d e C arreira, C argos e Salários, b usca 

instrum entalizar a gestão de pessoas no seu p rop ósito de atrair, reter e desenvolver 

profissionais com  as com petências necessárias p ara a conq uista d os seus objetivos 

organizacionais. 

O  Plano d e C arreira, C argos e Salários caracteriza-se com o um  instrum ento de 

norm atização das relações de trabalho entre o C RM V-PR e seus Em p regad os, q ue contribui 

para a p olítica d e gestão d e p essoas, além  d e d isp onib ilizar um a série d e alternativas q ue 

perm item  ao gestor, ad m inistrar os recursos hum anos d o C onselho d e form a estim ulante e 

com petitiva, valorizando o conhecim ento, a com petência e o desem p enho d a força de 

trab alho, p ois q uanto m aior a proficiência e utilidad e d o serviço p restado, m aior será a 

necessid ad e do C onselho em  m anter este p rofissional com petente. 

É relevante ressaltar a im portância d a p rom oção das m udanças para os 

enfrentam entos gerad os p elos cenários e m ercados com petitivos. N esse contexto d e novos 

desafios, as ativid ades finalísticas d a organização, no seu m od o op erante, exigem  práticas 

atualizad as, novos conhecim entos, novos perfis d e trabalho, novas hab ilid ades dos agentes 

prestad ores (internos e externos) e novas estruturas q ue p rop iciem  eficiência, eficácia e 

efetivid ade. 

A cred ita-se q ue, a cap acid ade de evoluir está relacionad a d entre alguns p ré-

req uisitos, ao da visib ilidade q uanto ao futuro. E é nesta perspectiva em  q ue o PC C S som ado 

a várias outras m udanças q ue estão em  and am ento, todas na d ireção d o p rofissionalism o 

desta organização, b usca atender as dem and as d e m ercado, am p liando a visibilidad e p ara a 

autarq uia e p ara seus em p regados, no q ue tange a carreira, cargos e salários. 

U m  Plano de C arreira, C argos e Salários, instrum ento b ásico e fund am ental p ara 

ad oção e execução d e um a Política d e G estão de Pessoas, p rop orciona m aior flexibilid ade 

para a utilização integral d e contingente hum ano e, portanto, pretend e ser a resposta eficaz 

ao pleno em p rego e satisfação p rofissional d o corpo funcional. A s exp ectativas de 

progressão, rem uneração e d e reconhecim ento d e m érito dos funcionários são expressas 

neste instrum ento e nos N orm ativos de Pessoal d ecorrentes. 

O  p resente relatório, p ortanto, visa apresentar o PC C S im p lantado no C RM V-PR – 

C onselho Regional d e M ed icina Veterinária d o Paraná, com  vigência a partir d e 01 d e janeiro 

de 2016. 
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I  IN TRO D U Ç ÃO  

 
O  êxito de um a organização assenta-se, sob retud o, na qualidad e e d ed icação d o seu 

pessoal, portanto, a adoção d e um a p olítica de carreira, cargos e salários coerente torna-se em  

um  dos m elhores m étodos p ara estim ular a produtividade, visto que, naturalm ente, há um  m aior 

esforço e interesse do em p regad o q uand o receb e, da A utarquia, os incentivos e m otivação 

ad equad os. 

D entro dessa ótica e objetivando m inim izar os problem as existentes, b em  com o prevenir 

os futuros, o C RM V -PR – Conselho Regional de M edicina V eterinária do Paraná, com  a consultoria 

técnica d a N EO  Labor G estão de Recursos H um anos, desenvolveu o seu PLA N O  D E C A RREIRA , 

CA RG O S E SA LÁ RIO S – PC CS. 

O  Plano d e Carreira, C argos e Salários é o conjunto de norm as e p rocedim entos que visa 

estabelecer e m anter a estrutura salarial b ase (salário nom inal) praticad a eq uitativa e justa no 

CRM V-PR, em  relação: 

a) A os d em ais cargos da organização, visand o o eq uilíbrio interno d os salários; 

b) A os m esm os cargos d e outras organizações, visand o o eq uilíbrio externo. 

O  PC C S tem  com o foco p rincip al, orientar os em p regados da organização, q uanto às 

possib ilidad es d e ascensão p rofissional, existentes d entro da autarquia, b em  com o 

profissionalizar a gestão d e p essoas. 

A lém  disso, o PC C S visa sup rir e m otivar os em p regados através d a necessid ad e de 

segurança q ue a rem uneração individual d eve prover, além  d e p rom over um  m aior senso de 

clareza e justiça na situação atual e um a visão d e futura p rogressão salarial. 

É ind ispensável salientar que a definição d a nova estrutura organizacional da autarq uia, 

bem  com o os segm entos de carreiras, tiveram  com o b ase as necessidad es d a organização em  

atender o seu m ercad o. 

A  seguir estão descritas todas as oportunidades profissionais disponíveis aos em pregados 

e acim a d e tudo, m uitos d esafios: a b usca d o conhecim ento, a atitud e e o com p ortam ento 

necessários ao atend im ento d as estratégias d a autarq uia. 
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II D ISPO SIÇ Õ ES PRELIM IN A R ES 

 
Este Plano de C arreira, C argos e Salários, doravante apenas PCC S, regula as condições de 

ad m issão, ascensão na carreira e d ispensa d os atuais em p regad os e futuros adm itidos por 

concurso público no C onselho Regional d e M edicina Veterinária d o Estado d o Paraná, ad iante 

ap enas C RM V-PR, com  sed e em  C uritib a, Estado d o Paraná, o q ual atend e tam bém  às suas 

unid ad es no interior d o Estad o do Paraná. 

A s relações de trabalho d os em pregados do C RM V-PR são regidas pela Consolidação das 

Leis do Trabalho-C LT, pelas dem ais legislações pertinentes, p or este PC C S e pelos acord os ou 

convenções coletivas de trab alho d a categoria relativas à b ase territorial da A utarquia. 

Este PC C S aplica-se aos grupos ocupacionais instituídos com  base em  d iferentes requisitos 

de escolaridade, form ação, titularidade, responsabilidade e outras exigências d ecorrentes das 

esp ecificid ad es e características d as atribuições e d os disp ositivos legais. 

O s em pregados que integram  as respectivas carreiras d este PC C S são os em p regados 

púb licos contratados em  conform idade com  a legislação trab alhista e com  este regulam ento. 

 

O B JETIV O S  

 

O  Plano de C arreira, C argos e Salários do C RM V-PR, tem  p or objetivo: 

 
 D efinir as diretrizes p ara a adm inistração dos cargos, carreiras e salários d o C RM V-PR; 

 Prom over a conciliação das expectativas e interesses dos em pregados e do C RM V-PR; 

 Estabelecer padrões de rem uneração a todos os em p regad os com p atíveis com  as 

atribuições dos resp ectivos cargos ocupad os; 

 Estabelecer e m anter o equilíbrio salarial interno, entre cargos e funções de confiança; 

 Elim inar a sub jetivid ade com  que se tratam  os critérios ad otad os com  relação à 

rem uneração d os em pregad os; 

 O rientar os em pregados quanto às possibilidades de ascensão profissional, existentes 

na organização; 

 Estim ular o desenvolvim ento d e com p etências técnicas e com portam entais;  

 Reconhecer os em pregados de acordo com  seu desem penho e com  sua contribuição 

p ara o C RM V-PR, garantindo o desenvolvim ento técnico, p rofissional e p essoal do 

em pregad o; 
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 D efinir perfis profissionais q ue orientem  o desenvolvim ento p rofissional e p rocessos 

d e seleção, m ediante concurso p úblico, e m anter o em pregado que contrib uir p ara a 

continuidad e e m elhoria da p erform ance d o C RM V-PR; 

 Estab elecer critérios de p rogressão salarial.  

 M anter as desp esas salariais d entro dos parâm etros p refixados pelo C onselho e 

p raticados p elo m ercad o de form a a p erm itir seu acom p anham ento, controle e 

ad eq uação ao orçam ento do C RM V-PR. 

 

A B R A N G ÊN C IA  - Este docum ento se ap lica a tod os os em p regados púb licos efetivos que 

possuem  vínculo em p regatício com  o C RM V-PR. 

 

FU N D A M E N TA Ç Ã O  LE G A L - O  p resente docum ento foi elaborado em  consonância com  a 

C onstituição Federal, o Regim ento Interno do C RM V-PR e a C onsolidação das Leis d o Trab alho - 

C LT. 

 

R E G IM E  D E  TR A BA LH O  - O  regim e de trabalho dos em pregados integrantes d o Q uad ro de 

C arreira do C RM V-PR será o previsto na C onsolid ação d as Leis d o Trabalho - C LT e, d everá 

ob servar as disposições da legislação trabalhista vigente e d o presente Plano, respeitad os os 

princíp ios e a natureza jurídica do C RM V-PR. 

 

D IR ETR IZE S D E  A D M IN ISTR A Ç Ã O  D O  PC C S - O  Plano de C arreira, Cargos e Salários d eve 

estar com patível com  a realidade do C RM V-PR, devendo em  consequência, ser constantem ente 

atualizad o e adeq uad o às suas necessid ad es. 

 

A  ad m inistração e m anutenção d o Plano d e Carreira, C argos e Salários é resp onsab ilidad e da 

A ssessoria d e G estão de Pessoas. 
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III CO N CEITO S E TERM IN O LO G IA S 

 

 A valiação de C argos: É o processo que visa determ inar o valor relativo d e cada cargo, de 

acord o com  m etodologia esp ecífica e a sua posição na hierarquia interna d os cargos da 

A utarquia. 

 Cargo: É o conjunto d e funções de m esm a natureza e d e igual nível d e com p lexid ade, 

resp onsabilidade e condições de trab alho em  q ue são executadas. É a posição q ue um a 

pessoa ocupa d entro de um a estrutura organizacional, determ inado estrategicam ente. É um a 

com p osição d e funções ou ativid ad es equivalentes em  relação às tarefas a serem  

desem p enhad as. 

 Cargos Extintos a Vagar: São os cargos que serão considerados extintos q uand o seus atuais 

ocup antes aposentarem  ou forem  d esligados da autarquia, não sendo m ais p ossível realizar 

novas ad m issões p ara os referid os cargos a p artir d a vigência d este Plano. 

 Classe de Cargos: C orresponde ao conjunto de cargos de m esm o valor relativo em  razão do 

grau de qualificação exigid a d e seus ocup antes, esp ecialm ente d os req uisitos de 

resp onsabilidade, escolaridade e tem po de serviço, d e m odo que, os cargos nela agrupad os, 

se p ossa atrib uir à m esm a faixa d e salários. 

 Colab orador/Em pregado: É a pessoa física legalm ente investid a em  cargo p revisto neste 

PC C S e q ue d esem p enha funções e atribuições esp ecíficas m ed iante rem uneração, 

sub ordinação hierárq uica e disciplinar, sujeita à legislação trab alhista. 

 D escrição de C argos e Funções: É a elaboração de um  d ocum ento para cad a cargo e/ou 

função contendo as respectivas ativid ades e tarefas q ue constituem  em  sentid o am p lo o 

conjunto de atribuições de cada cargo dentro d a autarquia, descritos de form a organizada, de 

m od o a id entificar o q ue é feito, com o é feito e p ara q ue é feito. 

 Em prego Público Efetivo: É preenchido em  caráter d efinitivo, m ediante prévia aprovação em  

concurso público e aprovação em  período de experiência ou estágio p rob atório. D etém  

estabilidade, podendo ocorrer a d em issão após prévio processo ad m inistrativo d iscip linar. 

 Em prego Público em  C om issão: É ocupado por pessoa d e confiança d a autoridad e q ue o 

nom eou, sendo q ue tais em pregados não d etêm  estabilid ad e, pod end o ser dem itid os a 

qualquer tem po (livre nom eação e exoneração). O s em p regos em  com issão destinam -se 

apenas às atribuições d e d ireção, chefia e assessoram ento. 
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 Enquad ram ento: É o p osicionam ento d o em pregado no Plano de C arreira, Cargos e Salários, 

de acord o com  a sua situação funcional e salarial. 

 Faixa Salarial: É o conjunto de níveis salariais fixad os p ara um a d eterm inada classe salarial, 

variando progressivam ente entre um  valor m ínim o e um  valor m áxim o, em  razão d e seu 

tem p o efetivo no cargo, escolaridad e e d esem p enho. Tem  a estrutura d e acordo com  

determ inados cargos e/ou funções da organização, p orém  seus valores salariais são 

diferenciados conform e a com p lexid ade e relevância p ara a organização.  

 Função: É um  conjunto d e tarefas e resp onsabilid ad es atribuíd as a um  cargo, a cada 

em p regad o na A utarq uia. 

 Função de C onfiança: É um  conjunto d e tarefas e responsabilidades específicas caracterizadas 

pelas Funções d e Lid erança (C oord enação, Sup ervisão e A ssessoria), atribuíd as a um  

em p regado de confiança da D iretoria Executiva já ocup ante d e um  C argo d o q uad ro de 

carreira. 

 G ratificação de Função: C orresponde ao adicional, conform e tab ela p róp ria, concedid o ao 

em p regado designado para exercer função d e liderança, considerada de grande im pacto nos 

resultados finais d a autarquia, tendo com o objetivo a com pensação pelo aum ento d o nível de 

resp onsabilid ade, assum id o p elo em pregad o quando d o exercício. 

 N íveis/Steps: São os “d egraus” d e p rogressão salarial horizontal q ue com p õe cada faixa 

salarial.  

 N ível do C argo/Senioridade: Trata-se da diferenciação do em pregado no m esm o cargo e/ou 

função, em  seniorid ad e, levando-se em  consid eração o nível d e exp eriência, os 

conhecim entos, habilid ad es e atitudes ad q uirid os e necessários d e acord o com  a 

com p lexidade das atividades desem penhadas, sendo classificados em  Júnior (Jr), Pleno (Pl), e 

Sênior (Sn). 

 Pesquisa Salarial: É o processo de identificação d os salários p raticados no m ercado, b em  

com o d as vantagens, b enefícios e outras condições p roporcionadas aos colaboradores p elas 

em p resas pesquisadas, com  ob jetivo de estab elecer o eq uilíb rio externo.  

 Política Salarial: É o conjunto d e norm as, critérios e procedim entos p ara a ad m inistração do 

plano de carreira, cargos e salários, estabelecendo a p olítica de rem uneração abrangend o a 

m ovim entação, p rom oção, criação e reclassificação de cargos. 

 Prom oção H orizontal: É a m udança d o em pregad o d o nível salarial que se encontra, p ara 

nível salarial superior, no m esm o cargo que ocupa, ou seja, dentro d a faixa salarial d o m esm o. 
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 Prom oção Vertical na m esm a Carreira (por senioridad e): É o crescim ento d o em p regado, 

efetivado única e exclusivam ente no m esm o cargo, porém  com  nível m aior de com plexidade, 

m aior exp eriência, resp onsabilid ad e e função, que são denom inad os d e Jr., Pl., e Sn.  

 Prom oção Vertical com  m udança de C arreira (cargo/função): É o crescim ento d o em pregado 

de um  cargo e/ou função inferior para outro superior, efetivado única e exclusivam ente por 

m eio de concurso público, segundo o que preconiza a Constituição Federal. O corre quando 

da realização de concurso e depende d a convocação para a quantidade d e vagas existentes. 

 Rem uneração: É o total correspondente ao som atório d o salário nom inal m ais vantagens e 

benefícios conced idos aos em p regad os. É tud o q ue com p õe os rend im entos, seja em  

dinheiro ou não, com o contrap restação ao trab alho.  

 Requisitos do C argo: É a descrição d os d ad os essenciais exigidos pelo cargo, o registro 

objetivo dos req uisitos b ásicos/m ínim os exigid os dos ocup antes d o cargo, as 

resp onsabilidades e desafios exigidos para o cargo, que constam  nas descrições d e cargos. 

 Salário N om inal: É a parte fixa do salário, o valor constante da Tab ela Salarial destinad o a 

rem unerar o em p regad o, m ensalm ente, d iretam ente p elo exercício do cargo, sem  os 

acréscim os d e vantagens, incentivos ou benefícios a qualquer título, na sua form a b ruta, sem  

os d escontos aplicad os. 

 Tab ela Salarial: É a estrutura salarial, com posta de grupos d e C argos, com  suas respectivas 

C lasses, faixas salariais e níveis; base para a ad m inistração d os salários. 
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IV  ETA PA S DA IM PLAN TA ÇÃ O  

 
C O N STR U Ç Ã O  D O  O RG A N O G R A M A  

N esta etapa, foi definido o funcionam ento estrutural de cargos da autarquia, identificando 

as funções existentes a partir das d iferentes responsab ilid ades, assim  com o a hierarq uia entre 

estas. O  organogram a foi d escrito com  o apoio dos gestores e confrontado com  as descrições de 

cargo, com  a avaliação e valid ação final d a D iretoria Executiva e Plenário. 

 

 

C O N FE C Ç Ã O  D A S D ESC RIÇ Õ E S D E  C A R G O S 

A  descrição de cargos é o processo que consiste em  d eterm inar os elem entos ou fatos 

que com põem  a sua natureza e o torna distinto d e todos os outros existentes na organização. É a 

determ inação d as atrib uições, responsab ilidad es e req uisitos inerentes as funções 

desem p enhadas. 

 

Para q ue fosse possível obter d ados sobre o conteúdo d e cad a cargo, fez-se necessário 

sab er “o quê” cada em pregado faz, “com o” faz e "por quê” faz, a p artir d e p esquisas realizadas 

entre os ocupantes da cada cargo/função. A pós esse levantam ento foram  realizadas reuniões com  

os gestores p ara analisar e validar as atribuições pertinentes a cada cargo, assim  com o sugerir os 

req uisitos técnicos e com p ortam entais p ara o p reenchim ento d estes. 

 

Estrutura d o Form ulário d e D escrição d e Cargos ou Função 

C ad a cargo possui um  form ulário p róp rio, em  form ato pad rão, incluind o os seguintes 

quesitos: 

 

1. Id entificação: consta o título do cargo, esp ecificação d o tip o d e contratação, 

d epartam ento e/ou seção no q ual está lotad o e d ata d e alteração d o form ulário; 

2. O rganogram a: consta a representação gráfica da estrutura de cargos, com  o rep orte 

ao sup erior im ed iato; 

3. D escrição Sum ária: consta a d escrição b reve e atrativa das p rincip ais características, 

d os ob jetivos princip ais d o cargo ou função d e confiança existente na autarq uia;  

4. Responsabilidades: consta a descrição das m acro atividades d o cargo, que se repetem  

com  regularidad e; 
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5. G rau d e A utonom ia e C om plexid ad e: consta o nível d e autonom ia, dificuld ade, 

d iversificação e com plexidade das atribuições executadas pelo em pregado, dentro do 

respectivo nível hierárq uico e seniorid ade; 

6. Form ação: d escrição d e todos os itens d e form ação, necessários e d esejáveis ao 

exercício d o cargo ou função. A  form ação m ínim a é p ré-requisito nos p rocessos 

seletivos; 

7. Experiência: consta o tem po necessário de experiência no cargo ou função, para efeito 

d e prom oções ou avaliações internas, d e acord o com  o nível d e senioridad e. A  

experiência necessária é pré-req uisito para as p rom oções; 

8. C onhecim ento/Treinam ento (C om petências Técnicas): constam  as com p etências 

técnicas necessárias a serem  utilizadas na execução das atividades, com  os respectivos 

graus d e d om ínio exigidos. O s conhecim entos necessários são p ré-requisitos nos 

p rocessos seletivos; 

9. H abilidades/Atitudes (Com petências Com portam entais): constam  as hab ilidad es e 

atitud es esp ecíficas necessárias a cad a cargo ou função e do nível hierárq uico. 

 

 O b servação: Tod as as descrições estão ap resentadas com o “A pênd ice ”. 

   São resp onsab ilid ades com uns a tod os os cargos ou funções, 

executar outras atividad es correlatas em  sua área d e atuação, de 

acord o com  a necessid ade d o conselho. 

 

 

A V A LIA Ç Ã O  D E  C A R G O S E FU N Ç Õ E S 

Esta etap a consiste em  avaliar tod os os cargos da autarq uia ind ivid ualm ente, 

determ inand o a relevância de cad a um  em  com p aração com  os dem ais, form and o-se um a 

hierarquia de cargos, a partir do cargo com  m enor relevância (responsabilidade/com plexidade), o 

de m enor valor salarial, ao cargo de m aior relevância (resp onsab ilidad e/com p lexid ad e), com  

m aior valor salarial. 

 

Para tanto, a m etodologia utilizada p ara a confecção da presente Política foi a d e G raus 

Pré-determ inad os, criand o-se assim , um a escala d e cargos, conform e avaliação interna de 

im p ortância e relevância  p ara a autarquia. 
 

 

O b servação:  

1. A  criação, alteração e reavaliação d e cargos d everá ser 

p recedid a d e análise da situação e d o seu contexto, 

obed ecendo às seguintes etap as: 
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a) A p resentação, pela área interessad a, de estud o p relim inar 

d a alteração p retend id a; 

b) A nálise e p arecer técnico d a A ssessoria d e G estão de 

Pessoas; 

c) Exam e e aprovação da solicitação e do p arecer técnico por 

p arte d a D iretoria Executiva; 

d) Im plantação, caso ap rovada. 

 

 

PE SQ U ISA  SA LA RIA L 

A  Pesquisa de Salários é um a ferram enta q ue p ossib ilita a autarquia perceb er o valor 

externo de seus cargos, e utilizá-los na adm inistração de cargos e salários, contratações, 

prom oções de p rofissionais, im p lantação e reavaliação de p olítica d e b enefícios, p lano de 

participação nos resultados e incentivos, com o bônus e gratificações. U m a pesquisa salarial d eve 

ser baseada nos padrões d e rem uneração da região onde a autarquia está localizada, assim  com o 

o segm ento e o p orte d a autarq uia. 

 
Para chegar a resultados que p ossibilitem  a im plantação d os p rocessos citad os acim a, 

convidam os em presas no segm ento d e A utarquias ou  em presas que desenvolvem  atividad es e 

que possuem  cargos sem elhantes no m ercad o, visando identificar a rem uneração p raticada.  

 

 

G R A D U A Ç Ã O  SA LA R IA L 

 
A través da análise da avaliação dos cargos d esenvolveu-se um a grad uação salarial p ara 

cad a classe de cargo.  A  construção d a graduação salarial foi form ulad a através dos passos a 

seguir: 

 

I. D efinição de q uantos níveis salariais cad a classe d e cargo será com p osta e q ual a 

d iferença em  p orcentagem  entre estes; 

 

II. C riação d a política d e rem uneração q ue irá com p reender o enquad ram ento e a 

m ovim entação entre os níveis salariais. 

 

 

EN Q U A D R A M E N TO  D O  PE SSO A L 

A  partir d a im plantação d este PCC S, os em pregados serão enquadrados autom aticam ente 

na nova estrutura d e carreiras, cargos e funções, m antendo-se a p rincípio, o m esm o estágio 
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salarial, assim  com o a situação funcional, rem anejando e adequando conform e necessidade, a fim  

de criar um a transparência e organização referente a este assunto. 

O  enq uadram ento dos em pregados, já adm itidos, antes d a vigência deste PC C S, nos 

novos cargos e/ou funções, classes e níveis salariais, d ar-se-á com  a prévia análise d a 

correspondência dos salários do cargo de origem  com  os salários d os novos cargos criad os p ela 

presente política, m ediante assinatura de “Term o d e A d esão ” do em p regad o a este Plano de 

C arreira, C argos e Salários, constante no A p ênd ice. 

Portanto, neste m om ento, o enquadram ento será realizado pela passagem  d o em pregado 

da situação em  que se encontra na Tabela Salarial atual, p ara a referência de igual valor, ou 

im ediatam ente superior, na respectiva C lasse d este Plano, levand o-se em  consid eração o 

princíp io d a isonom ia salarial. 

Em  nenhum a hipótese ou condição será p erm itida a extrapolação do últim o N ível fixado 

para cad a classe e cargo. 

A lém  disso, será levado em  consideração no m om ento do enquad ram ento, o tem p o de 

casa d e cada em pregado, não sofrendo p rejuízo aq ueles, que em b ora tenham  tem p o m enor, 

perceb am  valor superior ao nível d a classe a qual deveriam  p ertencer. 

O s em pregados adm itidos  e contratados pelo CRM V-PR antes d a vigência desse Plano, 

terão o p razo de 30 (trinta) d ias para aderirem  a este PC C S, através da assinatura do Term o de 

A d esão, constante no A p ênd ice.  

Tod os os em pregados aprovados em  concurso público e contratados p ara o Q uad ro de 

C arreira do C RM V-PR, a partir da d ata d e vigência desse Plano, serão enq uad rad os no m esm o, 

não send o ad m itida q ualq uer exceção. 

O  em p regado q ue encontrar-se licenciad o, será enq uad rad o no p resente Plano tão 

som ente ap ós o seu efetivo retorno ao trab alho no C RM V-PR. 

Realizado o enquadram ento, o em pregado exercerá de im ediato as atribuições d o cargo 

de q ue seja titular em  virtude de sua aprovação em  concurso público ou d esignação p ara cargo 

de confiança, não sendo tolerada sob nenhum a hipótese a perm anência d e situação de desvio de 

função. 

A  ad esão d os em pregados para o quadro d e carreira p revisto neste Plano d e C arreira, 

C argos e Salários, não interrom perá nem  trará p rejuízos a contagem  d o tem po d e serviço do 

em p regado no C RM V-PR. 

A o em pregado do C RM V-PR ad m itido antes da vigência d este Plano, fica garantid a a 

ob servância d os requisitos constantes no edital do concurso púb lico a q ual foi sub m etid o e 

ap rovad o. 

O  enq uadram ento do quadro d e pessoal será realizado após a vigência d este Plano, em  

janeiro d e 2016.  
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O b servações: 

1. N enhum  em p regad o será p rejud icad o p or não atender aos 

novos pré-requisitos do cargo, consid erand o-se valid ad os os 

req uisitos para os em p regad os já pertencentes ao q uad ro; 

2. A  alteração d a nom enclatura das funções de confiança, não 

p rejudicará o tem p o d e perm anência na função gratificada. 
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V  ESTRU TU R A  CO N CEITU A L DO  PCCS 

 

C A R G O S D E  C A RR E IRA  

A  estrutura do PC C S do C RM V-PR contém  a filosofia d e cargos am p los e enriq uecid os, 

form ad os pela aglutinação de cargos anteriorm ente existentes, com  possibilidades d e agregação 

de funções, q uer pela sua natureza, quer p ela área d e atuação. 

A ssim , o m od elo estrutural d o PC C S é form ad o por duas categorias: 

 C ategoria A dm inistrativa e Técnica: atividades ad m inistrativas e técnicas, 

ob jetivand o ap oiar as d iversas ativid ades do C onselho. Pod e conter 

cargos com  form ação d e nível fundam ental ou m éd io. 

 

 C ategoria Especializada: atividades ad jetivas e finalísticas do C onselho, 

cujo d esem penho requer conhecim entos específicos, ob tidos em  curso 

d e nível superior. 

Portanto, os cargos do C RM V-PR, constituem  o quadro organizado em  carreiras necessário 

à gestão, ao trabalho técnico e às atividades adm inistrativas e, são d efinid os nas d escrições de 

cargos e funções, ond e constam  os req uisitos m ínim os p ara p reenchim entos d os cargos, 

constantes no ap ênd ice, d este Plano. 

 
 
O b servações: 

1. A s d escrições dos cargos e funções integram  o apênd ice d este 

Plano e p oderão ser alteradas m ediante ato próprio da D iretoria 

Executiva. 

 

 

N ÍV EIS H IE R Á R Q U IC O S 

Refere-se à ord enação ou p osição d os cargos através d e elem entos em  níveis de 

im p ortância com o responsabilidade, autonom ia, com plexidad e d as atividad es, escolarid ade, 

com petências técnicas e com portam entais e experiência necessária p ara cad a nível conform e 

descrito a seguir: 

CA RG O S D E A U XILIA R: cargos, q ue executam  tarefas rotineiras e rep etitivas, de nível 

fund am ental, exigindo algum  discernim ento com  base na experiência no local de trabalho e com  

sup ervisão constante.  
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CA RG O S D E A SSISTEN TE/TÉC N IC O : cargos não esp ecializad os, d e nível m éd io e com  

hab ilid ades para desenvolver ativid ad es d e ap oio, com  p eq uenas variações,  d e m édia 

com plexidad e em  sua seção.  

CA RG O S D E AN A LISTA : cargos com  especialização na sua área de atuação, exigindo form ação 

sup erior, sendo responsável pela execução de atividades com plexas, q ue envolvam  algum  tipo 

de análise e prop osta de soluções. 

CA RG O S D E LID ERA N Ç A: responsáveis por definições táticas e estratégicas, de acord o com  o 

nível d e lid erança. 

 Supervisor: função com  grande responsabilidade, que responde p ela sup ervisão de 

um a seção, acom panhando a equipe e os processos op eracionais com o um  tod o e 

tom and o d ecisões d e rotina. 

 A ssessor: função de grande responsabilidade, que responde por um a assessoria, com  

a finalidade de fornecer suporte esp ecializad o q uanto à tom ad a d e decisões da 

D iretoria e C onselheiros, em   assuntos específicos na sua área d e conhecim ento. 

 C oord enador: função com  grande responsabilidade, que atua junto a D iretoria, dando 

suporte para a tom ada de definições estratégicas, bem  com o interm ed iand o o nível 

estratégico e o tático d o conselho. Responde p ela coord enação d as seções e 

assessorias do conselho. 

A  estrutura do PC C S da autarquia é definida pelo agrupam ento d e cargos d e ativid ades 

de m esm a natureza e/ou sem elhantes, ou ainda, pelo nível hierárquico, com o m ostrado na figura 

ab aixo e no A pêndice deste Plano, nas Tab elas Salariais. 

 

C LA SSE  

TA B E LA  SA LA R IA L  

N ÍV E L H IE R Á R Q U IC O  

 

SE N IO R ID A D

E 
 

N ÍV EL  

TA B ELA  SA LA R IA L 

       
C lasse 1 

 

A uxiliar 

 

Jú nio r 

 

N íveis 1 - 1 0 

C lasses 2 , 3 e 4 

 

A ssistente/Técn ico 

 

P len o  N íveis 11  - 2 0 

C lasses 5  e 6  
 

A nalista 
 

Sênio r 
 

N íveis 20  - 3 0 

C lasse 4  e 5  

 

C o o rd en ado r 

    

 

C LA SSE  

TA B E LA  SA LA R IA L  
N ÍVE L H IE R Á R Q U IC O  

 

SE N IO R ID A D E  
 

TA B E LA  D E  

G RA TIFIC A Ç Ã O  

  
C lasse 1  

 
Su pervisor 

 

N ão se     

aplica  

%  (p ercentu al) de 

g ratificação  

d efin id o d e 

aco rd o  com  n ível 

h ierárqu ico   

C lasse 2  
 

A ssessor  
 

C lasse 3  e 4  
 

C o o rd en ado r 
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N ÍV EIS D E  SEN IO RID A D E  (Tem po d e Experiência x G rau d e A utonom ia e C om plexid ade) 

Trata-se d a d iferenciação d o em p regado no m esm o cargo, no nível d e A U X ILIA R, 

A SSISTEN TE/TÉC N IC O  e A N ALISTA , levando-se em  consid eração o nível d e experiência, os 

conhecim entos, habilidades e atitudes adquiridos e necessários, de acordo com  a com plexid ade 

das atividades desem penhadas, sendo classificados em  Júnior (Jr), Pleno (Pl) e Sênior (Sn). O s 

cargos d e nível SU PERVISO R, A SSESSO R e C O O RD EN A D O R, não p ossuem  seniorid ade, 

conform e d escrito a seguir:  

 

 

A uxiliar 

 
Jr P l Sn 

Tem p o d e 

Experiência 

M ín im a d e 6  m eses na 

área d e atu ação  

P referen cialm en te de 1  

an o n a autarq uia e/o u  1  

an o n a área d e atu ação  

Preferen cialm en te d e 2 

ano s n a au tarq u ia e/o u 2  

ano s n a área d e atu ação  

G rau de 

A utonom ia e 

Com plexid ad e 

Po ssu i p o u ca au to n o m ia 

para execu ção  d e tarefas 

sim ples e ro tineiras, 

en vo lven d o ativid ad es 

o p eracio n ais d e b aixa 

com p lexid ade, sim p les e 

com  p eq u enas variações. 

P o ssu i p ou ca au to n om ia 

p ara execu ção  d e tarefas 

sim p les e rotin eiras, 

en vo lvend o  ativid ad es 

o p eracion ais de m éd ia 

co m p lexid ad e, e co m  

p eq u enas variaçõ es. 

Po ssu i relativo  g rau  d e 

au to n o m ia p ara execu ção  

d e tarefas sim ples e 

ro tin eiras, en vo lven d o 

ativid ades op eracio n ais 

d e m édia com p lexid ade, 

e co m  certas 

d iversificaçõ es. 

 

 

A ssistente 

 

Jr P l Sn 

Tem p o d e 

Experiência 

M ín im a d e 6  m eses na 

área d e atu ação  

P referen cialm en te de 2  

an o s n a autarq uia e/o u  2  

an o s n a área de atu ação  

Preferen cialm en te d e 4 

ano s n a au tarq u ia e/o u 4  

ano s n a área d e atu ação  

G rau de 

A utonom ia e 

C om p lexid ad

e 

Po ssu i p o u ca au to n o m ia 

para execu ção  d e tarefas 

de ap oio  d en tro  d a área 

de atuação , en volven do  

ativid ad es op eracio n ais 

de b aixa com p lexid ade, 

com  p eq u enas variações, 

d entro  d o seu  n ível 

h ierárq u ico. 

P o ssu i relativo g rau d e 

au to no m ia p ara execu ção 

d e tarefas d e apo io den tro 

d a área d e atu ação , 

en vo lvend o  ativid ad es 

o p eracion ais d e m éd ia 

co m plexidad e, co m  certa 

d iversificação , 

p erten cente ao seu  n ível 

h ierárq uico . 

Po ssu i au to no m ia p ara 

execu ção  d e tarefas d e 

apo io  den tro d a área de 

atu ação , en vo lven d o  

ativid ades op eracio n ais 

classificad as co m o  alta 

co m plexidad e, co m  

d iversificaçõ es 

abran g en tes, p erten cente 

ao seu  n ível h ierárq u ico. 
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A nalista 

 

Jr P l Sn 

Tem p o d e 

Experiência 

M ín im a d e 6  m eses na 

área d e atu ação  

P referen cialm en te de 2  

an o s n a autarq uia e/o u  2  

an o s n a área de atu ação  

Preferen cialm en te d e 4 

ano s n a au tarq u ia e/o u 4  

ano s n a área d e atu ação  

G rau de 

A utonom ia e 

Com plexid ad e 

P ossu i au to no m ia lim itad a 

p ara acom p an h ar, p lan ejar 

e/o u  execu tar 

p ro ced im en to s p ré-

estab elecid o s, en vo lvend o  

ativid ad es d e baixa 

com p lexid ade, 

op eracio n ais e d e ap oio , 

com  p eq u enas variações, 

d entro  d o seu  n ível 

h ierárq u ico. 

P o ssu i relativo g rau d e 

au ton o m ia p ara p rop o r 

m elho ria n o s pro cesso s, 

acom p an h ar, p lan ejar 

e/o u execu tar 

p ro cedim en to s p ré-

estabelecido s, en vo lven d o 

ativid ades d e m édia 

co m p lexidad e, 

esp ecializad as, co m  certa 

d iversificação , d en tro  d o  

seu n ível h ierárq u ico . 

Po ssu i au to no m ia p ara 

p ro p or m elh o ria n o s 

p ro cesso s, aco m pan h ar, 

plan ejar e/ou  execu tar 

p ro ced im en to s p ré-

estab elecid o s, en vo lvend o  

ativid ad es d e alta 

co m plexidad e e alta 

esp ecialização , co m  

d iversificaçõ es 

con sid eráveis, 

p erten cen te ao  seu  n ível 

hierárqu ico. 

 

 

 

Supervisor 

Tem p o d e 

Experiência 
D ois ano s d e p ro vim en to  in tern o , d o  q uad ro efetivo . 

G rau de 

A utonom ia e 

C om p lexid ad

e 

Po ssu i au to no m ia p ara p articip ação  do  p lanejam en to  in stitucio nal em  n ível tático, 

d efinição  d o s plan os d e ação  e su p ervisão  d e atividad es d a seção . 

 

 

 

A ssessor 

Tem p o d e 

Experiência 
D ois ano s d e p ro vim en to  in tern o , d o  q uad ro efetivo . 

G rau de 

A utonom ia e 

C om p lexid ad

e 

Po ssu i au to no m ia p ara p articip ação  do  p lanejam en to  in stitucio nal em  n ível tático, 

defin ição  e execução  d o s plan o s d e ação , assesso ria e su po rte nas ativid ades da 

área. 

 

 

 

C oord enad or 

Tem p o d e 

Experiência 
Três ano s d e p ro vim en to  in tern o , d o  q uad ro efetivo . 

G rau de 

A utonom ia e 

C om p lexid ad

e 

P o ssu i auto n om ia para particip ação d o  p lan ejam ento  institu cio n al em  nível 

estratég ico  e tático, defin ição  d os p lan o s de ação  e coo rd en ação d e ativid ad es e 

d esem p enh o  d a área e d o co n selh o . 
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O b servações: 

1. O  tem po m ínim o d e experiência exigid a em  cad a seniorid ade 

p assa a vigorar 60 (sessenta) dias a p artir d a vigência d este 

PC C S; 

2. A  p artir d esta p olítica e p ara efeito d e enq uad ram ento, 

consideram -se validad os os requisitos acim a para os 

em p regad os já pertencentes ao q uad ro. 

3. A s Prom oções H orizontais com  m ud ança d e seniorid ade 

p od erão ocorrer, desde q ue tenha um  tem p o de perm anência 

d e no m ínim o 1 ano na senioridade ocupada, que esteja previsto 

no q uad ro d e lotação e orçam ento  d a autarq uia e/ou 

d elib erad o p ela d iretoria executiva. 

 

 

C A R G O S E M  E X TIN Ç Ã O  

É a situação do cargo que está sendo ocupado, p orém , há a previsão de q ue o m esm o 

deixe d e existir. A  extinção do cargo fica condicionada à necessidad e d e sup ressão d a m aioria 

ab soluta de suas tarefas, cuja execução não seja necessária à realização das ativid ad es da 

autarq uia, ou quand o estas tarefas forem  rep assad as a outro cargo. 

Para m elhor atender as necessidades de redistribuição d e atribuições, funções e cargos no 

C RM V-PR, ficará extinto, quando vagar os cargos citados no A pêndice deste Plano, no Q uadro de 

C argos em  Extinção, ocorrend o a vacância p elas seguintes situações: 

a) Rescisão d o contrato d e trab alho; 

b) A posentad oria voluntária seguid a d e rescisão contratual, nos term os d a legislação 

p ertinente; 

c) A posentad oria por Invalidez; 

d) A uxílio d oença sup erior a 6 m eses; 

e) Falecim ento d o em pregado. 

 

 

O b servações: 

1. O s ocupantes dos cargos a q ue se refere este item , terão suas 

carreiras garantidas p or este Plano enquanto perm anecerem  no 

C RM V-PR, porém , a autarq uia não m ais contratará novos 

em p regad os p ara os referid os cargos extintos a vagar. 

2. A  extinção d e cargos d everá ser p reced ida d e análise d a 

situação e do seu contexto, obedecend o às seguintes etap as: 

a) A p resentação, pela área interessad a, de estud o p relim inar 

d a extinção pretend ida; 



19  

 

 

b) A nálise e p arecer técnico d a A ssessoria d e G estão de 

Pessoas; 

c) Exam e e aprovação da solicitação e do p arecer técnico por 

p arte d a D iretoria Executiva; 

d) Im plantação, caso ap rovada. 

 

 

FU N Ç Õ ES G RA TIFIC A D A S 

São funções de confiança reservad as aos p rofissionais q ue executam  atrib uições de 

coordenação, assessoram ento e supervisão, caracterizada pelas Funções de Liderança, de um a 

form a geral, estab elecidas na D escrição de C argos e Funções, constantes no A p ênd ice. 

Para ocupar um a função gratificada, o em pregado deverá ocupar um  dos cargos do PC C S 

e atend er ao perfil d efinid o p ara a resp ectiva função, não send o o exercício da função de 

confiança um a garantia d e estabilid ade na m esm a. 

C ab e a D iretoria Executiva o ato d e designação e de d isp ensa d a Função G ratificada, 

vigorand o a p artir da d ata da em issão d o resp ectivo ato. 

O  ocupante d e Função G ratificada cum prirá um a carga horária sem anal de 40 (q uarenta) 

horas ou de acordo com  o estabelecido em  contrato, não prejudicando a Progressão H orizontal 

quanto ao cargo d e origem . 

O  em p regado q ue deixar de exercer a Função G ratificada voltará a executar as atribuições 

de seu C argo de C arreira, deixando im ediatam ente d e receber a gratificação a q ue fazia jus no 

períod o em  q ue exerceu a Função G ratificad a. 

U m  m esm o em pregado d o Q uadro de C arreira não poderá ocupar m ais d e um a Função 

de C onfiança. 

 

O b servações: 

1. A  p artir d a vigência deste PC C S, sugere-se q ue os em p regados 

q ue atuam  em  Função gratificad a, q ue não preencherem  os 

req uisitos m ínim os d e form ação/escolaridade, b usquem  iniciar 

em  um  p razo d e até 1 (um ) ano, preferencialm ente, a form ação 

solicitada em  sua d escrição d e cargo, atendendo assim , todas as 

exigências em  term os d e p ré-req uisitos p ara a ocup ação do 

cargo. 

2. N a intenção de criar novas funções gratificadas, deve-se levar em  

consideração a necessid ade d e im plantação d e novas áreas, 

com  a existência d e um a equip e a ser gerid a, q ue justifiq ue a 

criação d a função d e lid erança. 
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G ratificação 

A os ocupantes de Funções G ratificadas, de Liderança, de um a form a geral, será p aga 

gratificação, além  dos salários, conform e Tab ela de G ratificação constante no A p ênd ice, 

ob jetivando a retribuição p elas resp onsabilid ad es assum id as. 

O  em p regado q ue deixar de exercer a Função G ratificada, p erd erá autom aticam ente, o 

direito à percepção dos valores referidos à gratificação, voltando a receber os valores e executar 

as atrib uições d e seu C argo d e C arreira. 

O s ocupantes das Funções d e C onfiança terão suas atividades apuradas e m ensuradas de 

acordo com  o previsto para as atividades do cargo, cobrando-se o registro d e ponto (salvo nos 

casos estabelecidos em  contrato ou deliberado por ato da D iretoria Executiva), sendo obrigatório 

o cum p rim ento d a jornad a de trab alho contratad a. 

A  verb a de gratificação tem  natureza salarial e d eve ser p aga em  rub rica próp ria, não 

sendo incorporado ao salário norm ativo, d evendo sobre a rem uneração m ensal, incidir tod os os 

encargos sociais, fiscais e trab alhistas na form a d a lei. 

 

 

EM PR E G O S C O M ISSIO N A D O S 

O s em pregos com issionad os no âm bito do C RM V-PR destinam -se exclusivam ente às 

atrib uições de direção, chefia e assessoram ento (art. 37, inciso V d a C F); não englob and o as 

funções gratificad as ocup adas por em p regad os p úb licos efetivos d escritas no PC C S. 

A  criação d o em prego com issionado é form alizada por m eio da exped ição e p ublicação 

de Resolução do C RM V-PR, onde são estabelecidos os critérios e atribuições e norm atização do 

em p rego. A  nom eação do em pregado com issionado é efetivada por m eio d e Portaria Interna do 

C RM V-PR e a contratação é efetivada por m eio de celebração d e contrato ind ividual de trab alho. 

Trata-se de contratação a título precário, sem  nenhum a garantia, send o o em p rego e o 

pacto d e livre nom eação e exoneração (passível de d em issão ad nutum ), nos term os da p arte final 

do inciso II, art. 37, da C RFB/88. A  relação é regida pela C LT e p elos preceitos de d ireito púb lico. 

O   em pregado com issionado perceberá a rem uneração estabelecida em  Portaria interna e 

não está sujeito à controle d e jornada d e trabalho, considerand o a relação d e confiança com  o 

em p regado. Porém , as dispensas e ausências p rogram áveis d evem  ser solicitadas form alm ente à 

D iretoria Executiva, por interm édio da Coordenadoria de G abinete Executivo, para autorização.  

O  em p regado com issionado terá seu trabalho e desem penho constantem ente avaliados 

pela D iretoria Executiva do C onselho e, em  especial nos noventa dias da contratação e início da 

execução d as atividad es na A utarq uia. 
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VI  ESTRU TU RA  DA S PLAN ILH A S SA LA RIA IS 

 

 A s faixas salariais preveem  o salário base de cada cargo/função, contem p land o o D escanso 

Sem anal Rem unerado, levando em  consideração a jornada d e trabalho m ensal, da seguinte 

form a:  

- 100 (cem ) horas, para o cargo/função d e A d vogado; 

- 150 (cento e cinquenta) horas, para o cargo/função de A ssistente Técnico de Inform ática; e 

- 200 (d uzentas) horas, para os d em ais cargos. 

 Foram  utilizados os valores resultantes da p esquisa salarial e com  base na avaliação interna, 

foram  definidas as faixas salariais d e cada classe d e cargo, resp eitand o o p iso da categoria. 

 A s p lanilhas salariais são form adas por 6 (seis) classes de cargos, de auxiliares, assistentes, e de 

analistas, as quais foram  definidas conform e a im portância interna, d eterm inad a na etap a de 

avaliação dos cargos, send o a classe um  (1) a d e m enor valor salarial.  

 C ad a classe de cargos possui faixa salarial independente, com  Tabela Salarial de C arreira e 

Tab ela Salarial de C argos em  Extinção , com  um  total de 30 (trinta) níveis de graduação salarial, 

num erados d e 1 a 30, sendo de 1 a 10 para Júnior (Jr), 11 a 20 para Pleno (Pl) e 21 a 30 p ara 

Sênior (Sn). 

 Para a ad m inistração dos aum entos salariais, será aplicado em  cada nível 3,0%  de aum ento 

sob re o anterior.  

C om  a im p lantação desta versão do PC C S, a rem uneração dos em p regad os será 

com posta p or d uas p artes distintas, sendo: 

 

 Salário: Fatia da rem uneração correspondente ao salário nom inal p revisto p ara o 

cargo e/ou função e conq uistad o pelo em p regado a partir d e sua perform ance 

individ ual. É a retribuição financeira pelo trabalho realizad o no cargo, em  

conform idade com  os níveis de com plexidade e responsab ilidad es d as ativid ades 

executad as. 

 G ratificação de Função (G F): C orrespond e ao ad icional, conform e tabela própria 

(A pêndice), concedido ao em pregado designado p ara exercer Função de C onfiança, 

considerada d e grande im pacto nos resultados finais da autarq uia, tend o com o 

ob jetivo a com pensação pelo aum ento do nível de responsabilidade, assum ido p elo 

em p regad o q uand o do exercício. 

 

O  pagam ento d a gratificação será m antido d urante o período em  que o em pregado 

p erm anecer no exercício da Função d e C onfiança.  

 

O  valor da gratificação de função será corrigido p or ocasião d a realização de reajustes 

coletivos. 
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A  verb a de gratificação tem  natureza salarial e d eve ser paga em  rubrica próp ria, não 

send o incorporado ao salário norm ativo. 

 

A  d ecom p osição d a rem uneração nos itens acim a m encionad os p ossib ilitou o 

enq uadram ento d os em pregados no novo Plano de C arreira, C argos e Salários, e todos os valores 

anteriorm ente consid erad os salário, serão atualizados com  a ap licação d os p ercentuais de 

reajustes concedid os p ela categoria, não sofrend o o em pregad o, nenhum  p rejuízo salarial.  

 

 Sub stituição d e Função de C onfiança: A o em pregado que exercer as Funções 

de C onfiança, em  caráter de substituição, será pago o valor de gratificação de 

função, relativo ao períod o prop orcional, desde q ue a sub stituição seja 

sup erior a 15 (quinze) d ias, sem  p rejuízo das vantagens do titular, resp eitando 

com o teto m áxim o, a rem uneração total do titular da função a ser sub stituída. 

 

Essa política será aplicada tam bém  para os casos de sub stituições interinas. 

 

A s substituições d e funções são form alizad as p or d elib eração da D iretoria 

Executiva. 

 

O b servações: 

1. Tab elas Salariais – ap resentad as em  “A p ênd ice”. 

2. O s d em ais adicionais e valores pagos, não com preendidos no item  

de rem uneração, perm anecem  ap licad os d e acord o com  os 

princíp ios e orientações legais. 

 

 

D efinições sobre A lterações na Estrutura 

a) Salário para um  N ovo C argo 

Para se definir a faixa salarial d e um  novo cargo, cuja criação dep end e d e alteração do 

presente, este deverá p assar pelo p rocesso d e A valiação, cond uzid o por com issão, e terá a 

avaliação interna de suas atribuições e requisitos, além  d e, se possível, um a pesq uisa salarial. 

 

b ) A lterações nas faixas salariais já existentes 

Som ente ocorrerão alterações nas faixas salariais já existentes d e acordo com  as regras 

estabelecid as no item  de Reclassificação d o cargo. 
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 VII PO LÍTIC A  SA LA RIA L 

 

A  Política Salarial da autarquia tem  por objetivo definir a estrutura funcional d as p lanilhas 

salariais e d eterm inar regras precisas, justas e claras quanto ao enquadram ento e m ovim entação 

dos em p regados dentro d os níveis salariais. 

 

Para d efini-la, foram  utilizad as as seguintes prem issas: 

 

 A  relatividade interna: com parando as responsabilidades, qualificações e atribuições 

d e cad a cargo ou função; 

 

 A  relatividade externa: utilizando os valores d e m ercado p raticad os p ara cad a cargo 

ou função; 

 

 O  equilíbrio orçam entário: levando em  conta o desem penho financeiro da autarquia e 

seus resultados. 

 

A  política salarial d a autarq uia será realizada em  conform id ade com  os p rincíp ios 

ap resentad os na seq uência d este cap ítulo.  

 
 

A D M ISSÃ O  

 
A dm issão é o ato de provim ento em  Cargo de C arreira do C RM V-PR, através de C oncurso 

Púb lico, subordinando-se à existência de vaga, por m eio do qual o candid ato aprovad o tem  

ingresso no nível “1” d a C lasse do cargo para o q ual foi ap rovad o no C oncurso Público. 

O  concurso público que verificará as condições dos candidatos a em pregad os d o C RM V-

PR d everá obedecer aos princípios d e legalidade, im pessoalid ade, m oralid ad e e pub licid ade, 

constante no artigo 37 da C onstituição Fed eral. 

Tod os os em p regad os d e carreira pertencentes ao q uad ro d e pessoal do C RM V-PR 

ad m itidos em  concurso público, após o início d a vigência d este Plano de C arreira, C argos e 

Salários, serão p or este regidos. 

O s em pregados atualm ente pertencentes aos quad ros d o C RM V-PR, terão garantid os os 

seus direitos e deveres, bem  com o a integralidade d o seu contrato de trabalho e, deverão aderir a 

este Plano d e C arreira, C argos e Salários m ed iante assinatura d o Term o d e A desão. 

O  m enor salário possível previsto no p resente Plano de C arreira, C argos e Salários é 

referente ao p iso estab elecid o, de acord o com  o Sindicado d a categoria, ou sua 

proporcionalidad e na hip ótese de jornada p arcial. 
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M O VIM EN TA Ç Õ ES SA LA RIA IS 

 

O  Sistem a d e A dm inistração do Plano de C arreira, C argos e Salários p revê as seguintes 

situações q ue p oderão gerar alterações salariais:  

 

a) Prom oção H orizontal;  

b) Prom oção V ertical na m esm a C arreira (por senioridad e); 

c) Prom oção V ertical com  m udança d e C arreira (cargo/função) 

d) Reclassificação d o C argo; 

e) Rem anejam ento; 

f) Read aptação; 

g) Reajustes C oletivos. 

 

 

a) Prom oção H orizontal 

É um a alteração do salário do em pregado dentro da faixa salarial correspondente ao seu 

cargo/função. 

 

O s cargos/funções terão em  sua respectiva faixa salarial, um a totalid ad e de 30 níveis 

salariais, dividid os em  10 níveis p ara cada seniorid ad e, ou seja, d o nível 1 ao 10 p ara a 

senioridade Júnior (Jr), do nível 11 ao 20 para a senioridade Pleno (Pl) e d o nível 21 ao 30 p ara a 

senioridade Sênior (Sn), conform e tab ela, classe d e cargos, q ue serão percorrid os d e form a 

ind ividual e independente p or cada em pregado, em  conform id ad e com  os critérios d efinidos 

neste d ocum ento.  

 

 

A lcançado o últim o nível salarial da senioridade ou da faixa, o em p regado não terá m ais 

direito a progressões horizontais, fazendo jus, a partir desse m om ento, tão som ente a reajustes 

salariais advindos do acordo coletivo, da m udança de seniorid ade ou reclassificação d o cargo. 

 

A  Progressão H orizontal será feita de form a coletiva, sem pre no m ês d e A gosto . 

 

A  autarquia concederá a p rogressão horizontal d e form a alternad a p or m erecim ento e 

antiguid ad e, nesta ord em , a cada 1 (um ) ano, sendo: 

 

 Prom oção H orizontal por M erecim ento: ocorrerá de acordo com  os resultados das avaliações 

ind ividuais d e desem penho. A  progressão horizontal por m érito será alternad a com  a últim a 

progressão horizontal p or antiguidad e. 

A  A valiação de D esem penho Individual será realizada anualm ente, sem pre nos m eses de 

M aio e Junho, com  feedback em  Julho, com  início no ano de 2016, ocorrend o a prim eira 

p rogressão, p ortanto, em  A gosto de 2016, e assim , sucessivam ente.  
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O s em pregados ocupantes de funções gratificadas, serão avaliad os na função atual (de 

liderança), com  crescim ento na faixa salarial d a respectiva classe d e cargos, na q ual estão 

enq uadrad os. 

A  progressão horizontal ocorrerá, em  d ecorrência d a A valiação d e D esem p enho, cujas 

norm as e critérios referentes encontram -se na Política de A valiação d e D esem penho. 

C aso o em pregado não tenha com pletado o p eríodo d e 1 (um ) ano de efetivo serviço no 

C RM V-PR na d ata referenciada, som ente terá direito à progressão horizontal por 

“m erecim ento”, na ocasião da próxim a p rogressão por “m erecim ento ”, send o a m édia 

realizada d as d uas últim as avaliações. 

 

 

 Prom oção H orizontal por A ntiguidade: fica garantida a todo o em pregad o a p rogressão de 

no m ínim o um  nível salarial, com o form a d e reconhecim ento p elo tem p o d e trab alho na 

organização. 

A  Progressão H orizontal por A ntiguidade será apurada por anos de exercício no C RM V-PR, 

a contar d a d ata d e vigência d este Plano e, será concedid a autom aticam ente ao 

em p regad o q ue com p letar o interstício d e 1 (um ) ano. 

A  prim eira progressão p or “antiguidad e” será realizada em  A gosto d e 2017. 

C aso o em pregado não tenha com pletado o p eríodo d e 1 (um ) ano de efetivo serviço no 

C RM V-PR na d ata referenciada, som ente terá direito à progressão horizontal por 

“antiguid ade ”, na ocasião d a próxim a progressão p or “antiguidad e”. 

  

 

O b servações: 

1. O s aum entos salariais são classificados em  d uas m od alid ad es: 

p or m erecim ento e por antiguid ade, alternad am ente, 

com p reendendo um  m esm o percentual d e evolução salarial 

3,0% , incid ente sob re o salário nom inal; 

2. A s concessões de aum entos salariais estão lim itadas às faixas 

salariais previstas para cada cargo, valores m ínim os e m áxim os 

estab elecidos; 

3. A  conclusão da form ação de em pregado lotado em  cargo cuja 

form ação exigida seja inferior, não acarreta p rom oção 

autom ática para o cargo da carreira subsequente, sendo sem pre 

necessária a ob servância d a exigência de concurso púb lico. 
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b) Prom oção V ertical na m esm a C arreira (por seniorid ade) 

É o crescim ento do em p regad o, efetivado única e exclusivam ente no m esm o cargo, 

porém  com  nível m aior de com plexidade, m aior experiência, responsabilidade e função, que são 

denom inad os d e Jr., Pl. e Sn. 

 

Este tipo d e p rogressão está vinculad a: 

 

 Q ue a pessoa atenda a todos os pré-requisitos m ínim os exigidos e necessários (com petências 

e os req uisitos/qualificações designados na d escrição d e cargo) para o enquadram ento na 

nova seniorid ade, dentro d a sua C lasse d e cargo/função; e 

 Tenha um  tem po d e p erm anência d e no m ínim o um  ano na seniorid ade ocup ada. 

 

 

N o caso d e progressão vertical em  m esm a carreira (por senioridade), o salário é alterado 

para se enq uad rar na nova faixa salarial (Pl. ou Sn.), no prim eiro nível salarial. 

 

 

c) Prom oção V ertical com  m ud ança de C arreira (cargo/função) 

É o crescim ento do em pregado de um  cargo e/ou função inferior p ara outro sup erior, 

efetivado única e exclusivam ente por m eio de concurso p úb lico, segundo o q ue p reconiza a 

C onstituição Federal. O corre quando d a realização de concurso e depende d a convocação para a 

quantid ade d e vagas existentes. 

 

 

d) Reclassificação d o Cargo 

O corre um  reajuste salarial p or reclassificação d o cargo d e d uas m aneiras: 

 

 Reclassificação por A lteração de C om plexidade Interna: quando um  cargo recebe atribuições 

adicionais, de m aior ou m enor com plexidade e responsabilidade que exijam  m aior ou m enor 

conhecim ento do que as atribuições atuais;  

 

 Reclassificação por A lteração de C om plexidade Externa: constatado por m eio de p esquisa de 

rem uneração, havend o necessid ad e de se alinhar aos p ad rões d e m ercad o. 

 

Em  am bos os casos, o cargo é trocado d e classe e faixa salarial, pod end o p assar a se 

enq uad rar em  outra faixa salarial. 
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e) Rem anejam ento 

Trata-se do rem anejam ento d o em pregado d e um a área p ara outra, dentro d a m esm a 

autarq uia, unid ade ou não (m ud and o a lotação), não havend o ob rigatoried ad e de 

enq uad ram ento salarial. 

 

 

f) Read aptação 

A  read aptação corresponde ao enquadram ento em  cargos distintos daq ueles em  que 

estiver trabalhando o readaptando; em  razão d e acidente de trabalho ou doença ocup acional, 

ob servad a a legislação vigente, a existência de cargo com  atividad es com p atíveis com  as 

recom endações do Instituto N acional de Segurid ad e Social - IN SS e em  concord ância com  os 

cargos existentes na autarq uia. 

 

 

g) Reajustes Coletivos 

O s valores, em  reais, de todas as faixas e seus respectivos níveis salariais serão corrigidos 

pelo percentual de reajuste d efinido através do acordo coletivo negociad o com  o Sind icato da 

categoria. 
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VIII  A VA LIA Ç Ã O  D E D ESEM PEN H O  

 

A  A valiação de D esem p enho é um a ferram enta q ue p erm ite m aior ap erfeiçoam ento 

ind ividual, já que p roporciona ao em pregado os esclarecim entos sobre as com petências técnicas 

e com p ortam entais esperadas por seus sup eriores e colegas no que se refere ao seu 

desem p enho p rofissional. D essa form a, possibilita traçar estratégias de d esenvolvim ento, 

contribuindo para os fatores positivos da produção e p ara m elhoria do am biente, provendo m oral 

elevad a às eq uip es d e trab alho.  

 

A  G estão de Pessoas por C om petências é o m odelo de G estão de  Pessoas adotado p elo 

C RM V-PR. Trata-se de um  m odelo dinâm ico que tem  com o referência a estratégia da autarq uia 

para d irecionar as ações de d esenvolvim ento, gestão d e carreira e desem p enho, m ediante a 

cap tação, retenção e d esenvolvim ento das com petências necessárias ao alcance d os objetivos 

estratégicos. 

 

A  A valiação de D esem penho p or C om petências é um a ferram enta gerencial efetiva p ara 

determ inar parâm etros de d esem penho que p recisam  ser desenvolvidos  entre os m em bros de 

um a eq uipe e reconhecer a excelência de seu trabalho. Tem  p or objetivo increm entar a gestão do 

desem penho, alcançando um  m aior nível d e conhecim ento e ajudando a identificar as causas do 

desem p enho d eficiente, além  de p ossibilitar o estab elecim ento d e um a p ersp ectiva de 

desenvolvim ento com   a  p articipação ativa do em pregado, d e m odo a buscar a m axim ização de 

seu desem p enho profissional. 

 

 
O B JETIVO S 

 C onhecer as p otencialid ades de seus em p regad os e suas d eficiências; 

 Proporcionar feedb ack aos em pregad os sob re suas ativid ad es;  

 Estim ular o desenvolvim ento d e com p etências técnicas e com portam entais; 

 Proporcionar um  conhecim ento para o em pregado de com o o líder da sua equipe de 

trabalho p ensa a seu resp eito, para facilitar o aconselham ento e cond ução d os 

m em b ros d a eq uip e;  

 Proporcionar inform ações p ara aum entos salariais, prom oções e necessid ad e de 

treinam ento. 
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C O M P E TÊ N C IA S 

C om p etências são atributos pessoais e com portam entais de trabalho que levam  a prever a 

cap acidade de um a pessoa em  desem penhar com  sucesso d eterm inad a atividad e. O  uso das 

com petências é um a resposta da gestão d e p essoas às realid ad es d a organização m od erna.  

 
A s com petências representam  a com binação d e conhecim entos, hab ilidad es e atitudes 

ap licad as a um a d eterm inada ativid ade, cargo/função. 

 

D e form a sim p lificad a, seguem  ab aixo os conceitos constitutivos d a com p etência: 

 

 C onhecim ento - refere-se ao sab er o q ue fazer. 

 H abilid ad e - refere-se ao sab er com o fazer. 

 A titud e - refere-se a querer fazer. 

 
Parte-se, então, do p rincípio que: 

 
a)  É necessário enfocar a p essoa em  relação ao cargo q ue ela ocupa. 

b ) A  p essoa precisa se d esenvolver continuam ente p ara continuar agregand o valor à 

organização. 

 

 

BE N EFÍC IO S D A  A V A LIA Ç Ã O  D E  D E SE M P EN H O  

A  análise d os resultados d as avaliações m ostrará cam inhos im portantes que beneficiarão 

tod as as partes envolvidas. 

 

 

a) Para os gestores e suas equipes 

O s integrantes da equipe são b eneficiados em  razão do processo possibilitar a autoanálise 

e estim ular o autodesenvolvim ento com  um a orientação m ais segura de seu superior im ediato em  

relação ao seu d esem penho e desenvolvim ento p rofissional. 

 

O  gestor consegue perceb er com  m ais clareza q ual é a p ercep ção que os seus 

sub ordinados têm  do seu trabalho e os pontos que necessitam  de sua atenção em  relação ao seu 

estilo e form a d e gerenciar pessoas. 

 

O  gestor tem  um a visão d e longo p razo das necessid ades de sua área em  term os de 

com petências e p otencial hum ano. 

 

O  gestor tem  m aior condição técnica p ara avaliar o em pregad o, avaliar treinam ento e 

desenvolvim ento, contratações e outros assuntos relacionados com  gestão d e p essoas. 
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b) Para o C RM V -PR 

A  A ssessoria d e G estão de Pessoas tem  um a visão d o p erfil d os profissionais avaliados, na 

percepção d os seus p rincipais gestores, bem  com o das necessidades d e tod os os em p regados 

em  term os d e treinam ento e d esenvolvim ento.  

 

O  m ap eam ento de tais inform ações perm ite d irecionar as ações de capacitação p ara o 

desenvolvim ento e o ap rim oram ento d as com p etências necessárias p ara o crescim ento 

profissional d o em p regad o e p ara a m elhoria dos processos d o C RM V-PR. 

 

O s d ados obtidos p erm item , tam bém , gerar inform ações q ue subsidiem  outros sistem as e 

processos de gestão d e pessoas, bem  com o o acom panham ento do desem penho dos gestores 

perante suas eq uipes. 

 

A  diretoria d o C RM V-PR p od e fazer o b alanço das ações realizadas no p eríod o e 

disp onibilizar inform ações que p erm itam  o gerenciam ento d o d esem p enho d o em p regado, 

vinculando esse d esem p enho ao alcance d os ob jetivos institucionais e fazend o os ajustes 

necessários em  seus p lanos estratégicos. 

 

O  sistem a é de fácil utilização e possibilita, no exercício da avaliação, m elhorar o senso 

crítico em  relação à gestão de p essoas. 

 
Para isso, as com petências desenhadas p ara cad a cargo/função deverão ser avaliadas 

periodicam ente, através de form ulário de A valiação d e D esem penho, conform e política a seguir. 

 

 

PO LÍTIC A  D E A V A LIA Ç Ã O  D E  D E SEM PE N H O  

a) Periodicid ad e 

A s avaliações d e desem penho com  validade para o Plano d e Carreira, C argos e Salários 

acontecerão anualm ente , send o ap licad as sem p re nos m eses d e M aio e Junho. 

 

O s resultad os e feedb ack d os em pregad os d everão ocorrer no m ês d e Julho e as 

alterações salariais referentes ao alto desem penho, d everão ser efetuadas na folha de pagam ento 

do m ês de A gosto. 

 

A valiações de acom panham ento serão realizadas após 12 (d oze) m eses, p ara efeito de 

histórico, sendo os resultados, assim  com o o feedback, divulgados no m ês seguinte da avaliação, 

não tend o valid ad e algum a p ara o Plano de C argos e Salários. 

 

Fora a periodicidade acim a prevista, a avaliação de desem p enho pod e ser ap licad a em  

qualquer m ês do ano, com o ferram enta p ara m ensurar com p etências/d esem penho, send o os 

resultados, assim  com o o feedback, divulgados no m ês seguinte da avaliação, não tendo validade 

algum a para fins d e ajustes salariais, ou ainda, servirá p ara em basar a avaliação referente outras 

prom oções, conform e critérios da D iretoria Executiva. 
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O b servação: 

1. A  p rim eira Avaliação de D esem penho, será realizada em  M aio e 

Junho d e 2016 .  

 

b) Elegíveis 

 N o caso d e adm issão, deverá ser respeitada a carência de 12 m eses, incluind o o 

períod o de experiência, ou seja, a partir d a d ata d e ad m issão, na d ata d esignada 

p ara a aplicação da avaliação, para que ocorra a prim eira prom oção. C aso contrário, a 

avaliação d e desem penho deverá ser utilizada p ara acom panham ento, feed back e 

d esenvolvim ento d o em p regado. 

 O  em p regado som ente poderá ser avaliado com o ocupante de um a nova função, ou 

na condição de Função G ratificada, contando o prazo d e 6 (seis) m eses a p artir da 

d ata d a alteração d a função (últim a m ovim entação d e lotação e/ou seção). 

 Em pregad os sem  o tem p o suficiente no cargo/função (casos citad os acim a) e 

em pregad os q ue já se encontram  no últim o (ou acim a) d o nível salarial de seu 

cargo/função, p oderão p articipar d a A valiação d e D esem penho apenas com o 

ferram enta de d esenvolvim ento p rofissional, p orém  sem  valid ad e para ajustes 

salariais. 

 

c) M etodologia 

A  m etodologia utilizada p ara avaliar as com petências técnicas e com p ortam entais será a 

de avaliação 90º. Essa m etod ologia d e avaliação, consid erad a hierárq uica, é com p osta p ela 

autoavaliação e a avaliação do superior im ediato. O  resultado final da A valiação de D esem p enho 

de cada um  se d ará a p artir da m édia p onderada das notas recebidas d e todos os avaliadores em  

cad a fator avaliad o. 

 

Será utilizado o m étodo d e Escalas G ráficas de C lassificação, que avalia o d esem p enho 

por m eio de indicadores definid os, grad uados através d a d escrição d e d esem p enho, num a 

variação de N ão se Aplica (0), Em  D esenvolvim ento (1), Se A plica (2) e Supera (3), com  um a escala 

variand o num ericam ente d e 0 (zero) a 3 (três). Serão realizad as até d uas p erguntas por 

co m petên cia, visand o facilitar o entendim ento, ponderação e p ontuação d o fator avaliad o.  
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Exem p lo: 

0

1

2

0

1

2

 Escala de A valiação

0 1 2

N ão  se A p lica E m  D esen vo lvim en to S e A p lica

3

S u p era

D efinição

0 1 2 3

C o m p etên cia n ão  e stá 

sen d o  a p licad a  o u  está 

se n d o  m in im am en te  

ap licad a . N ão  e xecu ta a s 

evid ên cias.

C o m p etê n cia  está 

sen d o  a p rim o rad a, 

d esen v o lvid a . F az 

p arcialm en te as 

en vid ên cias, sem  a  

q u a lid a d e d e scrita

C o m p etên cia  está 

sen d o  a p licad a d en tro  

d o s p ad rõ e s d e  

q u a lid ad e  e 

d ese m p en h o  

estab elecid o s. A p lica 

to d as as ev id ên cias

C o m p e tên cia fo caliza d a 

n o  a p erfeiço am e n to  e 

su p eração  d o s p a d rõ e s 

estab e lecid o s. To d a s 

ev id ên cias ap licad as e 

co m  q u alid a d e su p erio r

 

 

d) A valiad ores 

Participam  do processo de Avaliação de D esem penho todos os em pregados do C RM V-PR 

que estejam  de acord o com  o item  b ) Elegíveis, desta política. A s avaliações recebid as e seus 

resp ectivos p esos são os seguintes: 

 

 Superior im ed iato (estabelecid o no organogram a): 80%  do total  

 

 A utoavaliação: 20%  d o total 

 

D urante o processo, as avaliações são confidenciais, ou seja, nenhum  dos avaliadores terá 

acesso às inform ações das outras avaliações, m esm o em  se tratand o do sup erior im ed iato. 

 

e) Fatores d e A valiação 

O  processo de avaliação iniciou-se pelo m apeam ento d as com petências necessárias p ara 

o b om  d esem penho d as ativid ades de cad a cargo/função.  

 

O s fatores de avaliação com preend em  os req uisitos e com petências técnicas e 

com portam entais necessárias ao b om  d esem penho das atrib uições, bem  com o 

resp onsabilidades de cada cargo/função. O s fatores a serem  avaliados, e seus respectivos p esos 

são: 
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C O M PE TÊ N C IA S FA TO R E S C O N C EITO  PE SO  

 

C O M PETÊN C IA S 

C O M PO RTA M EN TA IS 

C o m petências d o N ível 

H ierárq u ico  

(H ab ilid ad es e A titud es) 

H ab ilid ad e e A titu d es im prescin d íveis 

a to do s o s em preg ado s, co m  base na 

p o sição  hierárq u ica q ue ocu p am , 

in d epen d en te da área de atu ação , 

co n tidas n a d escrição  de 

carg o/fu n ção . 

15%  

 

C o m petências Esp ecíficas d o  

C arg o 

(H ab ilid ad es e A titud es) 

H ab ilid ad es e atitu d es q ue os 

em p reg ad os devem  p ossu ir p ara 

realizar ad eq u adam ente su as 

ativid ad es ineren tes a cada 

carg o/fu n ção , co n tidas na d escrição  

d este. 

20%  

C O M PETÊN C IA S 

TÉCN IC A S 

 

C o n hecim en to /Trein am ento s 

C o n hecim en to s exig id o s para o  b om  

d esem p en ho  d as ativid ades de cada 

carg o/fu n ção . A valia, d e m an eira g eral, 

se o  em p reg ad o d em o n stra e se u tiliza 

o s co n h ecim ento s técn ico s exig id os 

p elo  carg o/fu n ção . 

20%  

C O M PETÊN C IA S 

EN TREG U ES 

A ssidu id ade  

(info rm ad o  pela G estão de P esso as, 

valid ad o  p elo  líd er) 

(E scala d e Pontuação  ab aixo )

 

C ap acid ade d e estar frequ en tem ente 

p resen te, não  faltan do  ao trabalh o  e 

ao s com p rom issos assum id os, 

levan do -se em  con sid eração um  

p erío do  de 1 A N O . Po rém , será 

p o n tuad o  p rop o rcio n alm en te, de 

aco rdo  co m  o  nú m ero d e faltas. 

10%  

P o n tualid ad e 

(info rm ad o  pela G estão de P esso as, 

valid ad o  p elo  líd er) 

(E scala d e Pontuação  ab aixo )

 

C ap acid ade d e cu m prir co m  exatid ão  

e regu laridad e, o  h orário  d e trab alho  

aco rdad o , levan d o -se em  

co n sid eração  um  p erío d o d e 1 A N O . 

P o rém , será p on tu ado  

p ro p orcio nalm en te, de aco rd o  co m  o  

n ú m ero  d e h o ras d e atraso. 

10%  
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C O M PETÊN C IA S 

EN TREG U ES 

Q u alid ad e d o  Trab alh o  

C ap acid ad e d e realizar as 

ativid ad es, em p enhand o to d o o  

esfo rço  p ara g arantir q ue o  trabalho  

atend a às exig ências d e q ualidad e 

esp erad as. 

(avaliad o  som ente p elo  líd er) 

(E scala d e Pontuação  ab aixo ) 

P razo: R ealização  e co n secu ção  das 

ativid ad es d en tro  d o tem p o  defin ido , 

estabelecido , co m bin ad o, para a 

co n clu são  e/ou  en trega de um  

d eterm in ado  trab alho , pro cesso  ou  

serviço . 

10%  

A m p litu d e: R ealização d o  co n jun to  de 

ativid ad es d e su a resp on sabilid ade, 

d en tro  d e u m a seq u ên cia pro d utiva. 

5%  

P erfeição : R ealização d as ativid ades 

d e aco rdo  com  o s pad rões de 

estética, fo rm a e leg alid ade, 

b u scan d o  a perfeição  e m elh o ria 

co n tínu a. 

10%  

 

 

A ssiduid ad e – Escala d e Pontuação 

O  em p regado será p ontuado proporcionalm ente ao núm ero de faltas não justificáveis no 

períod o, de acord o com  a escala d e pontuação, abaixo: 

 

A SSID U ID A D E 

N º de Faltas/1 ano Resultado percentual 

4 faltas ou m ais 0%  

M áxim o 3 faltas 25%  

M áxim o 2 faltas 50%  

M áxim o 1 falta 75%  

N enhum a falta 100%  

 

Pontualidad e – Escala de Pontuação 

O  em p regado será p ontuad o prop orcionalm ente ao núm ero d e horas de atraso, de 

acordo com  a escala d e p ontuação, ab aixo: 

 

PO N TU A LID A D E  

N º de H oras/1 ano Resultado percentual 

21 horas ou m ais 0%  

D e 16 a 20h59 25%  

D e 11 a 15 h59 50%  

M áxim o 10h59 75%  

N enhum a ocorrência 100%  
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Q ualid ade d e Trabalho – Escala de Pontuação 

O  em p regado será p ontuado, levando-se em  consideração a cap acid ade d e realizar as  

resp onsabilidades delegadas ao m esm o, em penhando tod o o seu esforço p ara garantir q ue o 

trab alho atenda às exigências d e qualidade esperadas, envolvendo a entrega d os fatores PRA ZO , 

A M PLITU D E e PERFEIÇ Ã O , conform e escalas ab aixo: 

 

PRA ZO  

N º d e O corrências/1 ano  Resultado percentual 

16 ocorrências ou m ais 0%  

D e 11 a 15 25%  

D e 6 a 10 50%  

M áxim o 5 75%  

N enhum a ocorrência 100%  

 

A M PLITU D E 

Q uestão 

Realiza o conjunto d e todas as ativid ades q ue são d e 

sua resp onsabilid ade? 

Resultad o 

p ercentual 

1 
Realiza as ativid ades de form a insatisfatória e falha, com  

supervisão constante. 

0%  

2 

Realiza as ativid ad es d e form a p arcial, com  sup ervisão 

eventual. 
33,33%  

3 
Realiza as ativid ades de form a satisfatória, com  

supervisão eventual. 
66,66%  

4 
Realiza as ativid ades de form a satisfatória e plena, sem  

nenhum a sup ervisão. 
100%  

 

PERFEIÇÃ O  

Q uestão 

Realiza as atividad es seguindo p ad rões d e estética, 

form a e legalid ad e, buscand o a p erfeição e m elhoria 

contínua? 

Resultad o 

p ercentual 

1 
Sem p re entrega os resultad os com  erros d e estética, 

form a e legalid ade (acim a d e 10 ocorrências) 

0%  

2 
O casionalm ente entrega os resultad os com  erros d e 

estética, form a e legalid ade (de 3 a 9 ocorrências) 

50,00%  

3 

N unca entrega os resultad os com  erros d e estética, 

form a e legalid ade, buscand o a m elhoria contínua (até 

2 ocorrências) 

100%  

 

 

O s fatores e critérios a serem  avaliados poderão ser m od ificados anualm ente, caso seja 

constatada a necessid ade de alteração. Estas m od ificações devem  ser realizadas antes d a 

ap licação d a avaliação de desem p enho e d evem  ser com unicadas a tod os os envolvid os. 
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f) Resultad o d e A valiação 

 N ota Inferior a 80%  

 

O s colaboradores que obtiverem  com o resultado final d a A valiação de D esem penho, nota 

inferior a 80% , d everão ter obrigatoriam ente, Plano de Ação im ediato, elaborados p elos gestores, 

para serem  aplicados no p róxim o sem estre. 

 

 N ota Igual ou Superior a 80%  

 

O s em pregados que obtiverem  com o resultado final da Avaliação de D esem penho, nota 

igual ou superior a 80% , subirão um  nível na faixa salarial do seu cargo, sendo obrigatório o Plano 

de A ção, elaborados pelos gestores, para serem  aplicad os no p róxim o sem estre, para os itens 

com  notas inferiores a 2 (ou seja, “0”-N ão se aplica, “1”-Em  D esenvolvim ento). 

 

 N ota Igual ou Superior a 95%  

 

Para os em pregados que obtiverem  com o resultado final d a avaliação de d esem p enho 

nota igual ou sup erior a 95% , subirão d ois níveis na faixa salarial do seu cargo. 

 

O  valor final d e aproveitam ento individual se d ará a partir da m édia d e notas recebidas de 

tod os os avaliadores, levando-se em  conta os p esos citados nos itens d) A valiad ores e e) Fatores 

de A valiação.  

 

O s resultados individuais da avaliação serão analisad os p ela A ssessoria d e G estão de 

Pessoas, que subm eterá a validação da D iretoria Executiva. A  A ssessoria d e G estão de Pessoas, 

pod erá em  caso de d úvidas, quanto ao resultado da avaliação ap resentado, esclarecer com  o 

sup erior da área, antes d e encam inhar p ara a D iretoria Executiva. 

 

A pós validado, será iniciado o p rocesso d e feed b ack, rep assand o-o aos em p regad os, 

ind ividualm ente e o resultado final da avaliação d e desem penho não d everá sofrer alterações, 

m esm o q ue a p ontuação seja d iscutida d urante a reunião d e d evolução ou feedback. 

 

A s alterações salariais referentes ao alto d esem penho serão efetuad as na folha de 

pagam ento d o m ês d e A gosto . 

 

 

g) Preparação para a aplicação da A valiação 

Tod os os em pregados participantes da A valiação de D esem penho devem  ter orientação e 

treinam ento antes da aplicação desta. O  treinam ento dos em pregados é tão im portante quanto o 

próprio p rocesso, um a vez que, este provavelm ente, não funcionará caso os em p regados não 

entend am  seus reais objetivos e vantagens. Servirá tam b ém  p ara contornar a ansiedad e e 

curiosid ade q ue costum a ocorrer em  avaliações organizacionais. 
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O  treinam ento dos em p regad os d everá ab ord ar as seguintes questões: 

 
 Porque fazer A valiação d e D esem p enho; 

 O  que pod erá acontecer com igo; 

 Q uais as vantagens p ara m im ; 

 C om o e p ara q ue os resultad os serão utilizados; 

 Q uais os p razos; 

 C om o evitar erros d e avaliação; 

 C om o interp retar com p etências e com p ortam entos; 

 C om o interp retar os conceitos de avaliação. 

 

O  treinam ento d everá incluir sessões d e interp retação das com petências e 

com portam entos, além  d e deb ates em  grup o sob re d úvid as e q uestionam entos. 

 

h) Repassando o resultad o d a A valiação 

 

Q uem  Repassa 

 

O  resultado da A valiação d e D esem penho, cham ado d e feed back, d eve ser repassado 

sem pre pelo superior im ediato, individualm ente, com  a p resença d a A ssessoria d e G estão de 

Pessoas. N este m om ento, o superior im ediato deverá m ostrar ao em pregado, o resultado final d a 

avaliação junto à sua autoavaliação para com paração, p od end o ocorrer m od ificações na 

avaliação. A pós este encontro, é que se define o resultad o final. A lém  d isso, o em pregad o e o 

sup erior im ediato devem  d esenvolver em  conjunto um  plano de ação. N este plano, devem  definir 

os objetivos a serem  alcançados pelo avaliado no p róxim o ano e d e q ue form a este p retende 

alcançá-los. Este plano d e ação está contid o no arq uivo “Form ulário de A valiação de 

D esem penho”, aba “Plano de A ção”. O  avaliado deve receber um a cóp ia e o sup erior im ed iato 

deverá guardar um a via até o próxim o feedback, para que seja feita a análise da com paração dos 

ob jetos. 

 
Sugere-se que a cada seis m eses, seja realizado um  encontro d e acom panham ento. O s 

avanços ocorridos nestes 6 m eses devem  estar descritos no p lano d e ação. Este, é o m om ento em  

que am bos podem  avaliar os avanços e m elhorias encontrad as em  relação a últim a avaliação. 

 

i) Papel d e Q uem  Repassa 

 
N este m om ento, o superior im ediato servirá apenas com o um  facilitad or, com  o ob jetivo 

de exem plificar e facilitar o entendim ento, p roporcionando a construção de um  p lano de ação 

para a m ud ança e o d esenvolvim ento d o em pregado. 
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j) Com o fornecer Feedb ack 

 
O ponto m ais im portante q ue alguém  deve ter claro ao d ar feedback para outra p essoa, é 

que esse m om ento d eve ser visto com o ap enas um a percep ção, um  ângulo de visão sob  

determ inad os com p ortam entos e não d eve ter juízo d e valor. 

 

O utros fatores im portantes a serem  observados enquanto forneced or de um  feed b ack 

são: 

 
 C onstrutividade: D eve ficar bem  claro, através de clim a p ositivo criado, q ue ao d ar o 

feedback à intenção é contribuir para m elhorar e d esenvolver o outro e não usar o 

feedb ack com o pretexto para atacar, d im inuir ou derrub ar. 

 Transparência: Expressar realm ente o que se p ensa e sente. "A m igo é o que diz o que 

p recisam os ouvir e não o que gostaríam os d e ouvir". 

 Sensibilidade e Tato: É preciso dizer a verdade, m as com  sensibilidade e hab ilid ade, 

d e form a a não estim ular e provocar atitudes defensivas. O  ser hum ano é por natureza 

d efensivo. 

 C onfiança: Tentar ganhar a confiança da outra parte de m odo a q ue ela se desarm e e 

se predisponha a ouvir. A  m elhor form a é dar exem plo, sab end o ouvir e expor-se.   

 Positividad e: D ar feedb ack não é ap ontar som ente os p ontos negativos ou a 

m elhorar. Reconhecer os pontos fortes/p ositivos é fund am ental d o p onto de vista 

p sicológico. É o reconhecim ento do que a pessoa tem  d e bom  que dá a ela a força e a 

segurança p ara ouvir sob re o q ue tem  a m elhorar. 

 C lareza: Falar d e form a clara, evitando obscuridades. D ar exem plos, ajudando a parte 

interessad a a ap rend er m elhor. 

 O b jetividad e: Sab er ir aos p ontos m ais im p ortantes e prioritários, evitando 

p rolixid ad e, detalhes sem  im p ortância ou excesso d e feedb ack d e um a só vez.  

 Senso nas colocações: Ter o senso exato do q ue se afirm a, evitand o julgam entos 

rad icais e generalizados. A o invés d e afirm ar: "você é isto", d izer "está se 

com p ortam ento de tal form a", é d iferente.  

 Iniciativa: Sem pre que necessário, tom ar a iniciativa para receber ou d ar feedb ack. 

D em onstrar que ele será sem pre bem  recebido. Igualm ente, tom ar a iniciativa p ara 

d ar feedb ack sem p re q ue necessário sem  esp erar q ue p rim eiro seja p edid o. 

 Persistência e C ontinuidade: Repetir o feedback tantas vezes q uanto for necessário. 

A p esar da b oa intenção, as recaíd as fazem  parte d o ser hum ano. A  p rática do 

feedb ack d eve ser constante. 

A pós fornecer o feedback, incentive o em pregado a analisar as questões colocadas no dia-

a-d ia e traçar um  plano d e ação q uanto às m ud anças necessárias. O  receptor não precisa 

concordar ou aceitar im ediatam ente o feedback após recebê-lo, m as avaliá-lo com  calm a, um a 

vez que, m uitas vezes, a percepção do outro sobre nós é m uito d iferente da avaliação que fizem os 

de nós m esm os. 
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IX  D ISPO SIÇÕ ES G ERA IS 

 
 

a) A  m anutenção d o Plano de C arreira, C argos e Salários (PC C S) d everá ser efetuad a de 

form a contínua, dentro d os pad rões técnicos utilizad os p ara a sua elab oração, com  o 

objetivo d e assegurar a adequação do m esm o às condições de m ercado e à realidad e d a 

autarq uia. 

 

b) Sem p re que necessário, a Assessoria d e G estão d e Pessoas realizará a verificação do 

p osicionam ento dos salários da autarquia em  relação ao m ercado de trabalho. C aso seja 

constatada inadequação d a estrutura salarial em  relação ao m ercado, deve ser p rop osta, 

p ara análise e decisão da D iretoria Executiva, sua adeq uação, observand o-se as faixas 

m éd ias d e m ercad o e a classificação interna d e cad a cargo. 

 

c) Q ualquer alteração d o PC CS, ou os casos om issos, ou d uvid osos serão resolvid os p ela 

D iretoria Executiva d o C RM V-PR, nos term os d a legislação vigente. 

 

d) A pós a ap rovação d o enq uadram ento, o pagam ento p ara o em pregad o do valor 

referente às progressões horizontais será realizado no m ês subsequente à concessão das 

m esm as. 

 

e) A s alterações funcionais ou salariais serão inform ad as ao em pregado beneficiado através 

d e com unicação interna. Esta form a de com unicação não se aplica nos casos de correção 

salarial decorrentes d e Lei, dissídios, acordos coletivos ou reajustes espontâneos. 

 

f) A  D iretoria Executiva pod erá baixar instruções com plem entares inerentes à 

operacionalização d a im plantação d este PC C S. 

 

g) Este Plano de C arreira, C argos e Salários será ob jeto d e ações atualizad oras, visando 

adeq uações para acom panham ento das m udanças a que estão subm etid as à autarq uia.  

 

h) Q uaisquer alterações ou atualizações serão d ivulgadas através d e portarias, p assand o a 

vigorar ap ós a d ata de vigência d este Plano. 

 

i) Este PC C S entrará em  vigor nos term os da Lei, na d ata d e vigência em  01 d e janeiro de 

2016, passand o a integrar os respectivos contratos d e trab alho dos em p regados 

atualm ente p ertencentes aos quadros do C RM V-PR.  

 

j) Revogam -se todas as d isposições em  contrário. 
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A p êndices 
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A P ÊN D IC E  A  – Term o  d e A d esão  

 

A P ÊN D IC E  B  – D escriçõ es d e C arg o 

 

A P ÊN D IC E  C  – Tab ela Salarial (C arg os d e C arreira, E xtin ção  e Fun ção G ratificad a) 

 

A P ÊN D IC E  D  – Fo rm u lário  d e A valiação  de D esem p en h o  

 

A P ÊN D IC E  E  – O rg an o g ram a 

 


